
ESTAITO DÂ PARÂÍBÂ
PREFETTURA !f, ICIPAL DE DT'ÂS ÊSÍMI'AS

AVISO DE CI{II'IÂIIIENTO PT,BLICO PARA COT{TRATAçÃO DIRETA
DrspENsA No @92512022 LÉr. L4.L3312027

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
Município de Duas Estnadas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns !4.L33/2821, art. 75, §3s e no Decreto Municipal
ne 67 /2022, art. 11, convoca as empresas intenessadas em fonnecer o
seguinte oBlETo PoR ilEro DE DISPENSA DE LICITAçÃO EI{ RAZÂO DO VALOR:
Aquisição de materiais hospitalares destinado ao Fundo Municipal de
Saúde de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE ENfREGÂ DAS PROPOSTAS. O4/7U2O22.
EÍ{AI L PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pbBgmail. com.
O termo de refenência e demais informações podem ser baixados
diretamente no Link disponibitizado Logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 31 de Outubro de 2O22.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNTCIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAI4ATIENTO PUBLICO

PREÂitBULO

o ltut{IcÍPlo DE ÍruAs ESTRADAS, inscrito no CNPI sob o ns
08.787.A72/OOO7-1â, através da PREFEITA ITIUNICIPAL, torna público que
faná contrâtação mediante o procedinento de DISPENSA DE LICITAçÃO,
com fundaoênto no art. 75, inciso If, da Lei nq 74.733/ 2027,
obietivando a contratação do obieto adiante descnito:

0BIETO: Aquisição de mateniais hospitalares destinado ao Fundc
tlunicipal de Saúde de Duas Estradas - PB.

RECEBII4EilTO DAS PROPOSTAS ATÉ: O4/LL/2O22 às 17:OO horas - HORÁRIO DE

BRASÍLIA
E-I4AIL PARA ENCAÍIINHAIíENTO DAS PROPOSTAS:
prefeitu raded ua se st radas . pb@gmai1. com

Responsável (a): Central de
Contratações l4unicipais (CCM)

Contato: (83) 99158-0654

LEGISLAçÃO APLICÁVEL: Lei Federal ne. 74.733/2421, Decreto Municipal
ne 67, de 14 de junho de 2022.

INFORI{AçôES ADICIOT{AIS: O edltal e seus anexos encontram-se disponÍveis
no link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mail
de recebimento de propostas.



DE TEIíPO: Para todas as neferências de tempo será observado
o horário de Brasí1ia e contados em dias úteis.

DEIiIANDANTE: MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS CUJA PrEfEitA MUNiCiPA
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, uti
recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às despesa
da contratacão.

EsrÂm DÂ pÁRÂÍBÀ

PREFEITURÂ I,f,NICIPAL DE IXJÂS ESTRÂDÀS

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAíIIENTAçÃO:

1.1. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pessoa junídica de direito
público interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder
Executivo Municipal e exercer outnas atribuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do Município.
7.2- O Município de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de
material hospitalan - camas e colchões hospitalates - para suprir as
necessidades do PSF I do Fundo Í.tunicipal de Saúde.
1.3. Assim, o MunicÍpio necessita da aquisição desses materiais
hospitalates para viabilizar um melhor conforto aos pacientes que
necessitanem de atendimento no PSF I.
1.4. o processo de contratação se daná por DÍspensa dê Licitação, com
base no art. 75, II, da Lei Federal ns 14.133, de 01 de abril de 2827
e pelo art. 11 do Decreto Municipal ns 67, de 14 de junho de 2022, ÉM

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Aquisição de materiais hospitalares destinado ao Fundo Municipal
de Saúde de Duas Estnadas - PB.

3. OBRIGAçôES DA CONTMTADA:
a) - Executar devidamente o fonnecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
pana o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabi liza r - se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e tnabalhista, bem como pon todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - l4anter preposto capacitado e idôneo, aceito pêIo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente intêgralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitin e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e escLarecimentos soficitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a tenceiros, decornentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa res pons abilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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f) - Não ceder, tnansfenir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objêto deste instrumento, sem o conhecimento e a dêvida autorização
expressa do Contnatante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no nespectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

4. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente
realizado, de acordo com as respectivas cláusul-as do contnato;
b) - Proporcionar ao Contrâtado todos os meios necessários pana o fiel
fornecimento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontnada
quanto à qualidade do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa
fiscaLização, o que não exime o Contratado de suas responsabil idades
contratuais e legais;
d) - Designar represêntantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizan a sua execução, respect ivamente., permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsÍdio de informações pertinentes a
essas atribuições.

5. DA 6EsTÃo E FlscArrzAçÃo DA ExEcuçÃo rx) coNTMTo:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as negularidades fiscais
Municipal) e trabalhista da contratada;

(Federa1, Estadual e

e) Planifestar-se sobne quaisquer soLicitações da contratada, em

especiaf aquelas pertinentes a valones do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
f) Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrato;
C) Administrar o pnocesso de aplicação de penalidades
regulamentares no editaL do processo licitatório e pactuadas no
contnato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábiI, sobre o interesse da nenovação e, em

havendo, promoven a respectiva prorrogação;

@
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i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área nequisitante, em prazo hábi1, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
deconrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lêi ne 14.733/2!,
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrÍgações:
a) Cumprir e fazer cumprir as dÍsposições regulamentares do serviço
e as cláusulas constantes no instrumento contnatual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registran todas as ocorrêncÍas qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumpnido ou não suprin a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possÍveis inconsistências;
e) Avaliar os resultados/objetos entreguês;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e demais infonmações que se fizerem necessánias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à
observância dos pnincÍpios e preceitos con s ubstanc iados na Lei n"
L4.L33/21 e suas alterações;
h) Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamaçôes dos
usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder púbIico as
irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intenvir na pnestação do serviço, nos casos e condições
previstos em lei;
k) Zefan pela boa qualidade do senviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamaçôes dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (tninta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos servÍços
regulados, contnolados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de
investimentos para expansão.

6. VALOR ESTII{ADO DA CONTRATAçÃO:
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6.1. R$ 23.942,3L (Vinte e três mil e novecentos e quârêntâ e dois
reais e trinta e um centavos);

6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão

de obra e materiais necessánios pana a execução dos senviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço .

6.4. 0 valor a ser pnoposto devená conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comerciaL -
Anexo II deste Edital de Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluÍdas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobne os senviços a senem contratados.

7. COTIDIçôES DE PAGAIIIENTO:

7.7. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratantê, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço pnestado no período, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçA'{ENTÁRIA:
8.1. os recursos para a realização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária:
Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
07.oo - 1o.301.200L.2030 - 500. - 3.3-90.30.07.

9. VIGÊNCTA:
9.1. O contnato terá vigência de 02 (dois) meses, contado a partir da
data de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor cornigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo sen
negistnado por simples apostila, dispensando a

aditamento.
celebração de

18. DO REA]USTE DO PREçO:
10.1. O reajuste contratuaL podená ocorrer após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato.
LO.2. A Contratada deverá pIêitear o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica.
10.3. Para o reajuste sená aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - fPCA, fornecido pelo IBGE.
].0.4. O neajuste do preço deverá ser apresentado em Fatuna/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o Índice cornespondente do mês
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b)

ESÍADO DÀ PARÂÍ8Á
PREFEITUM ITflICIPAL DE DI'AS ESTRÂOAS

em que os serviços forem executados, o reajuste sená calculado de
acordo com o último Índice conhecido, cabendo a correção de cáIcu1o
quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCIÍ.IO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do l4unicÍpio, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou supnimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 14.133/21.
77.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessánias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o fimite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entre as partes.

12. DA APRESENTAçÃO DOS INCUIIENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação JurÍdica

Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia] em vigor,

devidamente negistnado, em se tratando de sociedades comenciais., e no
caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de negistro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
d) Inscnição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.
e) 0 contnato social e suas alterações., quando possÍveI, devenão
constar a denominação social e identificação do (s) namo (s) de
atividade (s) da empnesa, o qual deverá ser compatível com o objeto
licitado.
f) 0s pnoponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTo,

com a úItima ata que elegeu sua diretoriaque o apresente juntamente
ou admini stradores .

12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurÍdicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscnição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicíIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatÍveI com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de transponte
intermunicipal e intenestadual).
b.2) Prova de inscnição no Cadastno de Contribuinte Municipal, relativo
ao domicíIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e

6
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compatÍveL com o objeto da presente dispensa de licitação ou Afvará
de Licença para LocalizaÇão e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Centidão Negativa de Débito das Contribuições
Fedenais, expedido pel.a Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova dê negularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentâção de Certidão de Regulanidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova dê regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apnesentação de Centidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do pnoponente., ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mêdiante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" L2.MO/2O7]-).
12,3 QualÍficação E conômÍco - Finan ceira
a) Certidão negâtiva de falência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidon judicial da sede
do proponente.

13. DA QUALIFICAçÂO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de Direito Púb1ico ou de Direito
Privado, comprovando ter realizado atividade compatÍvel e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DTSPOSTçõES Frt{Ârs:
!4.t É vedada a subcontratação parcial ou totaf, do objeto contratado,
não podendo a contnatada transferir a outrem a sua execução.
74.2 0s casos omissos serão resofvidos pelo contratante à luz das
disposições constantes na Lei de n.e L4.!33/27, dos princípios do
direito púbIico e, s ubsidia riamente, com base em outras nonmas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
].4.3 As comunicaçôes entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
74.4 Fica eleito o Foro do MunicÍpio de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oniundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 31 de Outubro de 2022.
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ESTÀDO DÀ PÂRAÍBA
PREFEITURA . ICIPÂL DE ÍX,ÀS ESTRÀI'ÂS

Í] **,,r,"-, 1... , , í*r,*,y $g S,.^ r^-
Central de Conti^ataçbes Hunicipai§ - ccll

ANEXOS AO EDITAL DE CHAÍ"I4I§IENTO

Anexo I - Especificações
Anexo fI - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contnato

@
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g2 Colchão hospitalar D-33 com napa e zÍper Und
adulto 1,90x9â cn

ESTAIX' DÂ PÂRÂÍBA
PREFEIÍUR'T XI'{ICIPAL DE DI,AS ESÍR'U'AS

ANEXO r - DISPENSA No 0@25129.22 LEr A4.L33/2O2L

ESPECIFICAçÔES

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Aquisição de materiais hospitalares destinado ao Fundo Hunicipal de
Saúde de Duas Estradas - PB.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a
finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários pana viabilizar a contratação em telâ. As características
e especificações do objeto ora licitado são:

côrco

Ol Cama Fawler eÍl

DrscRrrlrüçÀo lrüÍrÂt E QuÂrrrDÂDE p. rflrr/iRro p. ÍoraL

aço com grade e rodizios Und g7 2.789,OO 19.523,99

07 63a,33 4.479,3L

Total 23.942,31

3.0. OBRTGAçôES OO CONTRATATX)

3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os mateniais ou
serviços que apresentarem altenações, deteriorações, imperfeições ou
quaisquer irnegularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, salvo mêdiante prévia e expressa âutorização do
Contratante.
3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no nespectivo
pnocesso licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fi1ial da empresa que
apresentou a documentação na fase de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigaçôes assumidas com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

9
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4.O. ÜO CRITÉRIO DE ACEITABILIDAI'E DE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Refenência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em ta1 situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade., sendo-Ihe facultado o prazo de O3 (três) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automat j.cãmentê a proposta, quando for o caso, apenes o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que representa o somatório
total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a
senem executados, refenente ao correspondente item, está acima
indicado.

5.O. I4ODELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no pnóprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo II.

I X ^aoní dt-
Central de Contratâções lttunicipais

10
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ESTADO DÀ PARÀÍBA
PREFEITURÂ I{NICIPÂL DE DIIIAS ESTRADÀS

ANEXO II - Í'ioOELO DE PROPOSTA

DrspENsA No 0@25/20.22 LÉÍ 14.Lt31202L

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No 0oe.2512022 LÉT 14.t3)12O21

OBIETO: Aquisição de mateniais hospitalanes destinado ao Fundo
Hunicipal de Saúde de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em

epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA . R$

PRAZO: 02 (dois) meses.

PAGA,'IENTO: Após trinta dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

/ _de

ResponsáveI

de

Fawler em aço con grade e rodizios

hospitalar o-33 coír napa e zÍper adulto 1,

CNP]

11

If,{IÍ'AI'E

Und

und

QUA'ITIDADE

07

07



ESIÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITT'RÀ I'Í]I{ICIPÀI. DE DUAS BSTRàDÀSi

ÀIIEXO III - MITIUIÀ DO CONTRàTO

DÍSPENSA No ooo25/2022 r.Er N' 1{.133/2021

coNta,aro N" ..../...

TERMO DE CONTRÀTO
DUÀS ESTRÀDÀS E
DISCRTMINÀDO NESTE

QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEITURÀ MUN]CIPÀL DE
PÀXÀ EXECUÇÀO DE SERVIÇO CONFORME

INSTRUMENTO NA FOR}44 ABAIXO:

Pêfo presente instnnnêntô particular dê contrato, de um lado PREFEITITRÀ tfirNÍCIPÀf DE DtÍÀS
BSÍRÀDàS - Rua do Comércio, 23 - Cêntro - Duas Estradas - PB. CNPJ n" 08.1a1 .0].2/0001-10, nêste
aLô represêntada pe.Ia Prefeita Joycê Rênally Fêlix Nunes, Brasileira, Solteira, E\.rncionaria
Publica, residente ê domicillada na Fazênda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas -
PB, CPE n" 090.407.504-40, Carteira de Identj-dadê no 3.570.572 ssP, doravante simplesmênte
CONTRÀTANT, ê do outro lado ......... CNPJ n"

., nestê ato representado por .... residênte e domiciliado Dê ....,
.. ., CPF no ........., Carte.ira dê fdentidade no ...., doravante

simplesmente CONTRÀTÀDO, dêcidiran as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pêlas cláusulas ê condiÇôes seguintês:

CLiiU$,LÀ PRTTGIRÀ - Dos FoND.IMBN!oS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçáo n" 00025/2022, processada nos termos da Lêi n"
1,4.1,33 /2021,, Decreto Municipal o" 6'l/2022; e legislaÇão pertinêntê, considêradas as aItêraÇôês
postêriores das referidas nornas, às quais os contratantes estão sujeitos como tanbém às
cláusulas deste contrato.

cLi&r$rl.À sEG[mDÀ - Do oB.rBm:
O presente contrato, têm por objeto: ÀgulsiÇão de materiais hospitalarês destinado ao Eundo
Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigoaosamente de acordo com as condiÇôês êxprêssas nêstê
instrumento, proposta apresentada, espêcificáÇõês técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de LicitaÇâo ^" OOO25/2022 Lei n' 74.733/2021 e instruçõês do Contlatante, documêntos êsses que
ficêm fazendo partes inteqraDtes do presentê contrato, independente de transcriÇáo; e sob o
regime de emprêitada por prêÇo unitárj-o-

cr,Áusur,l tERcErÀ,À - Do vârôR E pRE@s:
O valor total deste contrato, a base do prêço proposto, é de R$ ... (...).
RepresenLado por: ... x R§ ... .

crdíúsE À QIrÀRTÀ - DO REÀirUSTÀtGtEO EM SENTTDO ESTRIIO:
ôs prêÇos contÍatados sáo fixos e iireajustáveis no prazo de um ano.
Dêntro do prazo de vigência do contrato e mediante soLicitaÇão do Contratado, os pieÇos poderão
sofler reajuste após o intêrregno de um ano, na mesma proporÇão da variaÇão werificada no IPCÀ
IBGE acunulado. tomando-se por basê o mês do orÇamento estimado, êxclusivâmêntê parâ as
obrigaÇôês iniciadas e concfuid.as após a ocorrência da anualidadê.
Nos reajustês subsequêntes ao prirneilo, o interrêgno ninimo dê um ano sê!á contado a partir dos
efeitos financêiros do ú.ltimo rêajuste-
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustarnento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância cal.culada pela úLtima variaçâo conhêcida, liquidando a diferenÇa correspondente
táo logo seja divulqado o índice definitivo. Fica o Contlatado obrigado a aplesentar memória de
cál.culo referênte ao reajustamento de preÇos do valor rêmanêscente, sêmpre que estê ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o lndicê utilizado para rêajustê sêrá. obrigatoliamêntê, o dêfinitivo.
Caso o indicê êstabêlêcido para reajustamento venla a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em su.bstituiÇão, o quê viêr a sêr dêterminâdo pêlà legislâção
então em vigor.
Na ausência de previsáo legaI quanto ao Índice substituto, as partes êlegerão novo índice
oficial, para rêajustamênto do prêço do vafor rêmanêscente, por mêio de têrmo aditivo-
O leajustê poderá se. rêalizado I)or apôstifãmênto.
o prazo para resposta ao pedido de restabêIecimento do eqrilíbrio econônico-financêiro, quando
for o ca5o, será de até 1 (um) nês, contado da data do fornecirento da documentação comprobatória
dô fato imprevisívef ou previsivel de consêquência incalculávê1, ôbsêrvadas as disposiÇÕês dos
Àrts. 124 à 136, dâ tei 74-133/21

cliÚsrrrÀ eonsxà - DÀ Doràção:
Às dêspesas correreo por conta da sêguintê dotaÇão, cônstân.Le do orçamênto vigente:



Rêcursos Próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
07.00 - 10.301.2001.2030 - s00. - 3.3.90.30.01.

cr,Áosur.e sgxrÀ - Do PÀG GNro:
O pagamento sêrá efetuado üediante processo regular ê êm observância às normas e procedinentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiçõês dos Àrts. 141 a 146 da Lêi 14.133/21; dâ
seguintê manêira: Para ocorrêr no prazo dê trinta dias. contadôs dô periodô dê adimpfemento.

cráI,súr.à sÉTDa - Dos pRÀzos r or vreÊxcrÀ.:
Ôs prazos lnáxilnos de inicio de etapas de execuÇão e de conclusâo do objeto ora contratado. quê
admitêm prorrogaçâo nas condiÇõês e hipótêses previstas na Lei 14.133/2021, estâo abaixo
indicados ê serão considerados da assiiratura do Contrato:

Ent.ega: lmed.iata.
A vigência do presente coatrato será deterninada: 02 (dois) meses, considerada
assinatura, podêndo sêr prorrogada, nas hipótesês ê nos têrmos dos Àrts- 105
74 .733 /27 -

cuíg$ltÀ orrÀrrÀ - ons onmeeçôgs Do coNTRÀrÀll?E:
a) - Efêtuar o pagámento relativo ao fornecimênto êfetivamêntê rêa1izado, de
respêctivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necêssários para a fiêl execuÇão
contratado;
c) - Notificar o Contratado soblê quâIquêr iÊêqularidadê êncontrada quanto à qualidade do
fornêcimênto, exêrcendo a màis ampla e complêta fiscalizaÇáo, o quê não êximê o Contratado de
suas rêsponsabilidades contratuais ê 1êqais;
d) - Desiqnar representaÍrtes com atribuiÇôês dê Gestor ê Fiscal dêstê contrato, nos termos da
norma vigente, êspêcialmentê para acompanhar ê fiscalizar a sua êxecuÇâo, respectivamente,
pêrmitida a contrataÇáo dê terceiros para assistência e subsídio dê informaÇões pêltinentes a
essas atribuiÇões.

cLÁust tA ltoNA - DÀs oBRrcÀçõEs Do coxrxÀrÀDo:
a) - Exêcutar dêvidâmente o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentro dos mêIhorês
parâmetros de quâIidade estabelêcidos pala o ramo de ativj.dade relacionada ao objêto côntratual,
com obseavencia aos prazos estipulados,
b) - Responsabilizar-sê por todos os ôDus ê obrigaçõês cônêêrnêÍltês à leqislaÇão fiscal, civil,
tributária ê taabalhista. bem como por tôdas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razáô da execuÇãô do objeto contratadoi
c) - Manter prêposto capacitado ê idôneo, acêito pelo Contratante, quando da execuÇãô do
contrato, que o represente integralmente en todos os seus atosi
d - PenÍLitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contr:atante devendo prêsta. os informes e
êsclarecirentos solici Lados;
ê) - Será rêsponsávêI pê1os danos causados diretamênte ao Contratante ou a terceirôs, dêcôrrêntês
dê sua cufpa ou dolo na êxêcuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamênto pelo ólgão interêssado;
f) - Náo cêdê1. transferir ou subcontratar. no todo ou êm parte, o objeto deste j.nstrumênto,
sem o coDhecimento e a dewida autorizaÇão êxpressa do Contratantei
q) - Manter, durante a vigência do contiato, em cômpâtibilidade com as obrigações assunlidas,
todas as condiÇões de habifitaÇão e gualificaÇão exigidas no respêctivo processo licitatório,
aprêsentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitadô-

cuíssnr.l oÉcna - DÀ Àr,rtsRÀção r r:rrnçÃo:
Este contrato poderá sêr alterâdo com a dêvida justificativa, uÍrilateralmente pelo Contratantê
ou por acordo êntrê as partes, nos casos e condiÇões previstas nos Àrts- 124 a 136 e sua
êxtj-nÇão, formalmentê motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampfa
defesa, ocorrêrá nas hipótêses ê disposiçôês dos Àrts. 137 a 139, todos da Lei a4.733/21
Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124. da tei 14.133/21,
o Contratado será obriqado a acêitaÍ, nas mêsmas condiÇôes contratuais, acréscimos ou suprêssôês
que se fizeren nos serviÇos, dê atê o rêspectivo fijnite fj-xado no Art. 125, do mesmo diploma
fegal, do valor inicial atualizado dô contrato- Nenhum acréscimo ou suplessào poderá êxceder o
limite estal,elecido, salvo as supressões resultantes dê acordo celebrado entre os contratantês.

cúiíúsú,À pÉcna enacrxe - Do RECEBDTENTo:
Executada a p!êsêntê contratação e observadas as condiÇóês de adimplemento das obriqaçôês
pactuadas, os plocedirêntos e condiÇõês para receber o seu objêto pêIo Contratante obedece:rão,
conformê o caso, às disposiÇões do ÃÍt- 140, da Lei 14.L33/21.
Por se tratar de serviÇo, a assinatura do têrmo detalhado dê rêcêbimênto provisório, se dará
pêIas partes, quando verificado o cunprirnênto das exiqências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da cômunicaÇão esc:rita do Contatado. No caso do terno dêtalhado dê receblmento definitivo,
será emitido e assinatur:a pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaÇáo oú vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo êssê prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo êm casos êxcepcionais, dêvidanêntê justificados.

cr.Áusgra oÉcnra szeoroe. - DAs pEmrü)ÀDEs:
O Contratado será responsabilizado adninistrativamêntê, facultada a dêfesa no plazo legal
interessado, pelas infraçôês prêvistas no Àrt. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas,
forma, condiÇões, reçJras, paazos e piocedimentos definidos rros Àrts. 156 a 163, do mêsmo dipf

da data de sua
a 114, da Lei
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legâI, as sêguintes sanÇões: a - advertência aplicada excl-usivamente pela infração administrativa
de dar causa à inexecução parcial do colttlâto. quando não se justificar a imposiÇão de penalidade
mais gravê; b - multa dê mora de 0,5â (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor dô
contrato, por dia de atra§o injustificado na exêcuÇão do obiêto da contrataÇão; c - mu.Ita de
1OS (dêz por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraÇões admini-strativas
previ.stas no referido Art. 155; d - impedimeDto dê licitar ê contatal no ãmbito da ÀdninistraÇâo
Pública dirêta ê indirêtâ do êntê fêderativo que tiver aplicado a sanÇão, pêlo prazo de dois
anos, aplicada ao responsávef pelas infraÇôês âdministrativâs p:rêvistas nos incisos II, III,
ÍV, V, vI e vII do caput do referido Art- 155, quando neo se justificar a imposição dê pênâlidadê
mais grave; e - declaraÇão de inidoneidade para licita! ou contratar no ãmtlito da Àdminist.aÇão
Pública dirêta ê indirêta dê todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada aô
responsável pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos VIII, Ix, x, xI e xII do caput
do referido Àrt. 155, bem como pêIas infraçôes adrlinistrativas previstas nos incisos II, fII,
IV, V, VT e VÍI do caput do mesmo artiqo gue justifiquem a imposiÇão dê pênalidadê mais qravê
quê a sanção referida no S 4" do referido Art. 156; f - aplicaÇão cumulada de outras sanÇõe§
prev is Las n.1 Lei 74.L33/21,.
Se o valor da multa ou indenização devida náo for rêcolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇào
ao Contaatado. será automaticamentê descontado da primeira parcela do paqa[ento a que o
Contratado vier a fazêr jus, acrescido de juros moratórios de 13 (um por cênto) ao mês, ou,
quando for o caso. cobrado judj-cialmente.

cUiI,sUI.À DÉcl}tÀ TERCETRÀ - DÀ COMPENSÀçÃO FINâNCEÍRÀ:
Nos casos de evêntuais atrasos dê pagiaaênto nos têrmos deste instnrmênto, ê desdê que o Contratado
náo tenha concorrido dê alguma foÊÍra para o atraso, será adroitida a compênsaÇão financeira,
devida desde â data limite fixada para o pagamento até a data correspondênte ao efetivo pagamênto
da parcela. Os encargos moratórios dêvidos êm razão do atraso no pagamênto serão calculados com
utilizaÇãodaseguintêfórmulaiEM:NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerode
dias êntre a data prevista para o pagamênto ê a do efetivo pagamênto; VP : va]ôr da pa.cêla a
sêrpaga;eI=ÍndicêdêcompensaÇãofinanceira.âssimapurado:I=(Tx;100)+365,sendoTx
: percêntual do IPCÀ-IBGE acrmu.Iado nos úItimos doze meses ou, na sua falta, r.m novo indice
adotado pêlo Govêrno Federal que o suitstitua. Na hipótêsê do iêferido índice estabelecido para
a compensaÇâo financêira vênha a ser extinto ou dê qualquêr forma não possa nrais ser utilizado,
será adotado. êm su.bstituição, o que vier a sêr detêrÍrinâdo pefa fegislaÇão então êm vigor.

cr,Ágsur.À DÉcrtq. QuÀRrÀ - Do FoRô:
Para dirimir as questões decolrentes deste contrato, as partes êIegêm o Eoro da Cômarca dê
Àraruna.

E, por estarem dê pleno aêordo, foi lavrado o presentê contlato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas pârtês ê por duas testemunhas.

TESTEMUNHÀS PELO CONTRÀTÀNTE

PEIO CONTRÂTÀDO

@



DIÁRIO OFICIÁI, DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTMDAS
Criado pela Lei Municipal n" 42D000, de 2l de dezembro de 20fi).

Duas Eshadas/PB 01 deNovembro de2022

ÂVISO DE CHAI,IAÍiIENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÂO DIREIA
DTSPENSA No OOO25/2O22 LEr. L4.t3312O2!

A Prefeitura Hunicipal de Duas Estradas - PB, através da Pre'feita do
l.lunicípio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 14.133/2027, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 67/2o22, art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR ÍrtEro DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO El4 RAZÃO DO VALOR:
Aquisição de materiais hospitalares destinado ao Fundo Municipal de
Saúde de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. O4/TU2O22.
EÍttAI L PARA EI{VIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pbêgoail. com.
o termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado Logo abaixo desta publicação.

Duas Estnadas - PB, 31 de Outubro de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA I-IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestnadas. pb. gov. brledital/edital - de - chamamento -
pu b1ico - di s p ensa - n - 0@025 - 2622- lei - n - 1,4- 1,33 - 2027 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265{00
Tel: (83) 3265 lO30 - E mail: prefeitura@duasestradas.pb-gov.br
CNPJ: 08-787.012/OOO1-10 @


